
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.241  9Segunda-feira, 02 DE JANEIRO DE 2023

A sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
DATA: 20/01/2023
HORÁRIO: 10h (Horário de Brasília)
SISTEMA DE LICITAÇÕES: www.gov.br/compras
UASG: 925803
O edital da licitação estará disponível a partir de 30/12/2022, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BANPARÁ (www.banpara.b.br) e sites 
www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br; ou, (ii) Na sede do 
BANPARÁ (Av. Presidente Vargas, n. 251, Ed. BANPARÁ – 1º andar, Comér-
cio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de R$ 0,25 (vinte 
centavos) por folha (Conta Corrente nº 800.002-6, Agência nº 0011 do 
BANPARÁ), não reembolsável, relativos aos custos de reprodução.
Belém - Pará, 30 de dezembro de 2022.
Marina Chaves da Cunha Furtado
Pregoeira

Protocolo: 892326

.
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022
O BANPARÁ S/A comunica o Resultado Final, Adjudicação e Homologação 
da Licitação em epígrafe, oriunda da Lei nº 13.303/2016, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATUANTE NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INFRA-
ESTRUTURA, SUPORTE E DESENVOLVIMENTO NA PLATAFORMA ORACLE 
HYPERION, conforme condições estabelecidas no edital:
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. EMPRESA VALOR ESTIMA-
DO (TOTAL)

VALOR  A SER CONTRA-
TADO(TOTAL)

1
EXECUÇÃO DE SEVIÇOS 

SOBRE O AMBIENTE 
ORACLE HYPERION

 

5000

TO BRASIL CONSUL-
TORIA EM TECNO-
LOGIA DA INFOR-

MAÇÃO LTDA (CNPJ: 
10.573.068/0001-

13) 

R$1.281.250,00 R$ 1.207.850,00

2 INFRAESTRUTURA E 
SUPORTE

 

1200 R$307.500,00 R$ 289.884,00

3 DESENVOLVIMENTO DE 
PROJETOS

 

400 R$1.088.000,00 R$ 966.280,00

TOTAL R$ 2.676.750,00 R$ 2.464.014,00

Alessandra Brito
Pregoeira

Protocolo: 892404
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 01083 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
Doe n° 28.508/18.07.1997,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2022/1565800.
R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 19.12.2022 os efeitos da PORTARIA Nº 1059 de 
06/12/2022, publicada no DOE nº 35.211 de 06/12/2022, que designou 
a servidora DENISE DA COSTA GOMES SILVA, matrícula nº 5673968/5, 
para responder pela SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA.

PORTARIA N° 01087 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
Doe n° 28.508/18.07.1997,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2022/1646664.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a servidora DENISE DA COSTA GOMES SILVA, matrícula nº 
5673968/5, para responder pelo Cargo Comissionado de SECRETÁRIO AD-
JUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/ DS-8, no período de 19.12.2022 a 
17.01.2023, em substituição ao titular ARIEL DOURADO SAMPAIO MAR-
TINS DE BARROS, matrícula nº 5782163/3, que se encontra Respondendo 
pela Secretaria de Estado e Saúde Pública.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
28.12.2022.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM EXERCÍCIO.

Protocolo: 892246
PORTARIA Nº 1.127 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
Considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de1994;

Considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2020/755465 
e processos conexos, designada pela PORTARIA Nº 978 de 21/10/2022, 
publicada no Diário Oficial nº 35.166 de 27/10/2022 e prorrogado pela 
PORTARIA Nº 1104 de 25/11/2022, publicada no Diário Oficial nº 35.202 
de 29/11/2022.
Considerando a solicitação constante no Ofício nº 156/2022/CPS/NC/SES-
PA, de 28 de dezembro de 2022, a qual solicita a publicação da portaria de 
prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos proces-
sos supramencionados;
RESOLVE:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA, a qual apura a (Apuração atesto da frequência e pagamen-
to de plantão/sobreaviso do servidor O. P, no HRT no Município de Tucuruí
– PA) nos termos do Art. 199; Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 5.810/1994.
• Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autori-
dade e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências necessá-
rias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 28 de dezembro de 2022.
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa / SESPA
Respondendo pela SESPA
Decreto S/N – DOE 35.140 – 04/10/2022

Protocolo: 892170
PORTARIA Nº 1.123 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e:
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos Processo nº 2020/21519 
– anexo 2020/52679;
CONSIDERANDO a solicitação constante nos termos do OFÍCIO Nº 
149/2022/CPS/NC/SESPA de 22 de dezembro de 2022, o qual solicita a 
publicação de portaria de prorrogação, para que se concluam as investiga-
ções referentes ao supramencionado processo.
RESOLVE:
1. DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, para apurar os fatos a que se refere o Processo nº 
2020/21519 – anexo 2020/52679;
2. PRORROGAR o prazo de validade da Comissão Especial de Sindicância 
por mais 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente 
à autoridade e órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
1. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descontinuidade nos
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
BELÉM, 22 DE DEZEMBRO DE 2022
ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa / SESPA
Respondendo pela SESPA
Decreto S/N – DOE 35.140 – 04/10/2022

Protocolo: 892171
PORTARIA N° 01285 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no DOE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2022/1604880.
RESOLVE:
REMOVER, a servidora CARINE DA SILVA NASCIMENTO, cargo ENFERMEI-
RO, matrícula n° 57190585/1, da UNIDADE DE REFERÊNCIA ESPECIALI-
ZADA – MATERNO INFANTIL para a UNIDADE DE REFERÊNCIA ESPECIALI-
ZADA – PRESIDENTE VARGAS.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
26.12.2022.
KELLY DE CÁSSIA PEIXOTO DE OLIVEIRA SILVEIRA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE – SESPA

Protocolo: 892187

ERRATA
.

ERRATA DE FÉRIAS
Retifica-se a Portaria n°. 1.249/16.11.2022, publicada no DOE 
N°.35.187/16.11.2022, referente a servidora SELMA CRISTINA CANI-
ZO LOBATO DA ROCHA, matrícula 54194496/1, o PERÍODO DE GOZO DE 
FERIAS.
Onde se lê: PERIODO DE GOZO: 02.01.2023 A 31.01.2023.
Leia-se: PERIODO DE GOZO: 09.01.2023 A 07.02.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 29.12.2022.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 892203


